
16  13 MAIO 2021

O Município de Proença-
a�Nova e a Escola Tecnoló-
gica e Profi ssional da Zona 
do Pinhal (ETPZP), com 
sede em Pedrógão Grande, 
assinaram um protocolo de 
cooperação, dia 5 de maio, 
com vista à instalação, na 
Casa das Associações, de 
uma extensão do Centro 
Qualifi ca, informa a autar-
quia em comunicado. 
“O objetivo é passar a 
disponibilizar formação 
profi ssional a adultos com 
idade igual ou superior a 
18 anos, que pretendam 
dar continuidade ao seu 
percurso de qualificação, 
ou que procurem melhorar 
a sua situação face ao mer-
cado de emprego; e a jovens 
que não se encontrem a 
frequentar modalidades de 
educação ou de formação e 
que não estejam inseridos 
no mercado de trabalho”, 
refere o documento. 
O presidente da Câmara 
Municipal de Proença-a-

PROENÇA-A-NOVA 

Concelho ganha extensão 
do Centro Qualifi ca

Nova recordou que o Mu-
nicípio aceitou receber 
competências na área da 
educação, num trabalho 
que já tem vindo a ser 
realizado há muito mais 
tempo em parceria com o 
Agrupamento de Escolas 
de Proença-a�Nova com o 
objetivo de proporcionar 
conhecimento aos seus 
alunos, seja na escolaridade 
obrigatória, seja na oferta 
profi ssional. “Há uma com-
plementaridade que deve 
existir na formação, muito 
centrada numa visão, que 
hoje todos queremos e que 
é transversal, de conseguir-
mos com a parte empresa-
rial termos respostas que 
possam ser atrativas para 
outros virem até nós, mas 
também dar resposta àquilo 
que é a capacidade daque-
les que estudam aqui terem 
condições para aqui se fi xa-
rem”, salientou João Lobo, 
acrescentando o facto do 
presente protocolo abrir 

caminho para a criação de 
um posto de trabalho no 
concelho, esperando agora 
que os munícipes adiram à 
oferta formativa que será 
disponibilizada, até por-
que “o conhecimento deve 
acompanhar-nos durante 
toda a nossa vida. Todos 
aqueles que pugnam de 
forma consciente pelos 
seus territórios têm no co-
nhecimento um dos pilares 
fundamentais”.
Eduardo Moreira e Amé-
rico Rocha, gerentes da 
Petroensino,  entidade 
responsável pelo Centro 
Qualifi ca da ETPZP, des-
tacaram a importância do 
protocolo, pois acrescenta 
valor ao conhecimento e as 
empresas passam a dispor 
no mercado local de cola-
boradores com a formação 
que necessitam para a sua 
atividade. Disponibiliza-
ram ainda as instalações 
da sua sede para futuros 
intercâmbios. 

São 48 os concorrentes 
da 4ª edição do Concurso 
Internacional de Percussão 
da Beira Interior (CIPBI), 
oriundos de Portugal, Suíça, 
Espanha, Holanda, Itália 
e França, evento que teve 
início este fi m de semana. 
As primeiras duas elimina-
tórias online serão dias 5 
e 6 de junho e a fi nal, pre-
sencial, será na cidade da 
Covilhã já que a promoção 
é da Associação Cultural da 
Beira Interior. 
O concurso está dividido 
em quatro categorias em 

CONCURSO INTERNACIONAL DE PERCUSSÃO 

Beira interior recebe
candidatos de seis países

função das idades tendo 
o atrativo de na categoria 
D, dos 19 aos 30 anos, ter 
como primeiro prémio uma 
marimba no valor de oito 
mil euros. O júri desta edi-
ção é presidido por Marco 
Fernandes, professor coor-
denador na Metropolitana 
e assistente convidado na 
Universidade de Évora, 
lecionando ainda na Escola 
de Música do Conservatório 
Nacional. A ele juntam-se, 
como jurados Rui Gomes 
da Silva, timpaneiro da Or-
questra Gulbenkian, João 

Carlos Pacheco, percussio-
nista e compositor, membro 
do Ensemble of Nomads, 
Ensemble Inverspace, En-
semble Phoenix Basel, TAL 
Trio e Blechtrommel Duo, 
Sisco Aparici, solista inter-
nacional e diretor artístico 
do SYNERGEIN Project, 
e Luís Cipriano, maestro e 
compositor. 
O CIPBI conta com o apoio 
do município e já levou à 
Covilhã, nas suas quatro 
edições, 196 percussionis-
tas nacionais e de vários 
pontos do globo. 

MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO 
AVISO N.º 15/2021

Revisão do Plano de Pormenor da Zona ZUE-W (Quinta do Bosque) do Plano Geral de Urbanização de Castelo Branco
Participação Pública 

José Augusto Rodrigues Alves, Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco, faz saber que em 23 de abril de 2021, a Câmara Municipal 
de Castelo Branco deliberou, por unanimidade, na sua reunião pública do Órgão Executivo, Proceder à Revisão do Plano de Pormenor da Zona 

 

Diário da República, II Série, n.º 280, de 4 de dezembro de 2003, revisão enquadrada na alínea a) do n.º 2 do art.º 124 e conjugada com o n.º 3 do art.º 115 e com 
o n.º 3 do art.º 119, do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação - e seguindo, com 

do PPZUE-W atualmente em vigor.

- Fixar para efeitos do n.º 1 do art.º 76.º o prazo de elaboração da Revisão do PPZUE-W em 2 anos e para efeitos do n.º 1 do art.º 76.º conjugado com o n.º 2 do 
art.º 88 do RJIGT o período de participação pública em 15 dias úteis;

necessidade de adequação à evolução das condições ambientais, económicas, sociais e culturais, que determinaram a respetiva elaboração do plano desde o ano 

 
art.º 78 do RJIGT;

 
79º a 81º do RJIGT, através da celebração de um contrato de planeamento entre a Câmara Municipal e Sociedade Sítio do Jardim – Empreendimentos Urbanos, 
S.A. para proceder à revisão do PPZUE-W;

da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio na Internet da Câmara Municipal, estabelecendo-se um período de participação 
prévia de 15 dias úteis, a contar da data de publicação do respetivo aviso em Diário da República, para a apresentação de informações sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de Revisão do PPZUE-W, para efeitos do n.º 1 do art.º 76.º e do nº2 do art.º 88 do RJIGT.

página da internet desta instituição em www.cm-castelobranco.pt bem como apresentar as suas observações ou contributos por escrito, através 

termos claros e precisos e deve ser remetido por correio para Praça do Município, 6000-458 Castelo Branco, ou enviado para o endereço eletrónico 
camara@cm-castelobranco.pt.

Paços do Município de Castelo Branco, 23 de abril de 2021

José Augusto Rodrigues Alves

MINUTA DE CONTRATO PARA PLANEAMENTO
REVISÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA ZUE – W (QUINTA DO BOSQUE) DO PLANO GERAL DE URBANIZAÇÃO DE CASTELO BRANCO

Entre: MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO, pessoa coletiva com o número 501143530, com sede na Praça do Município, 6000-458 Castelo Branco, neste 

ao abrigo dos poderes conferidos nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, de ora em diante abreviadamente designada 
como primeiro outorgante ou CMCB e SÍTIO DO JARDIM – EMPREENDIMENTOS URBANOS S.A.

mil setecentos e quarenta euros), pessoa coletiva número 508507910, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Castelo Branco, neste ato devidamente 

Considerando que:
1 -

de 4 de dezembro de 2003. 
2 -

de Castelo Branco e descritos na Conservatória do Registo Predial de Castelo Branco sob o nº 8576/20060712 da referida freguesia, fazendo a área total destes 

3 -
133, 138, 139, 140, 141, 167, 168, 169, 206, 293, 294, 295, 296, 297, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 
318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 355, 
356 e 357.

4 -

propriedade e se encontram caracterizadas no PPZUE-W em vigor. 
5 -

revisão dos planos municipais pode decorrer da necessidade de adequação à evolução, a médio e longo prazo, das condições ambientais, económicas, sociais e 
culturais, que determinaram a respetiva elaboração.

6 -
revisão de planos municipais.

7 -
incumprimento dar lugar a responsabilidade civil.

8 -

bem como os decorrentes da necessidade de proceder à reapreciação global das opções estratégicas em toda a área de intervenção do Plano de Pormenor e à 

9 - 

estratégicas em toda a área de intervenção do Plano de Pormenor.
10 -

11 -
e aprovação dos instrumentos de gestão territorial quer por parte dos órgãos autárquicos, quer por parte das entidades concessionárias das infraestruturas, quer 
ainda por parte dos organismos da administração central.

Nesta conformidade, tendo em conta os considerandos anteriormente enunciados, é celebrado nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 79.º a 81.º do 

CLÁUSULA PRIMEIRA

141, 167, 168, 169, 206, 293, 294, 295, 296, 297, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 
323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 355, 356 e 357, caracterizadas 
no PPZUE-W em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA

revisão do PPZUE-W, sendo que as alterações e reajustamentos incidirão sobre algumas das parcelas que a segunda outorgante é dona e legitima possuidora, bem 
como das alterações e ajustamentos decorrentes da necessidade de proceder à reapreciação global das opções estratégicas em toda a área de intervenção do Plano de 

CLÁUSULA TERCEIRA
1 -

ao disposto no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio e demais legislação aplicável.
2 -
3 - 

desde que a sua elaboração seja exigida pelas normas legais ou regulamentares aplicáveis, bem como proceder à elaboração de estudos e relatório decorrentes do 

CLÁUSULA QUARTA
1 -

a legislação vigente aplicável.
2 -

com a brevidade possível e no respeito pelos princípios de prossecução do interesse público e respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos 
particulares. 

3 - À Primeira outorgante compete ainda fornecer bases e demais elementos disponíveis nos serviços, necessários à elaboração da revisão do PPZUE-W.
CLÁUSULA QUINTA

1 -

2 -
elementos que se revelem, nos termos legais, necessários à elaboração, aprovação e publicação da revisão do Plano de Pormenor em Diário da República, 
nomeadamente os documentos exigidos no sistema de submissão automática para publicação e depósito (SSAIGT).

CLÁUSULA SEXTA
1 -

a emissão de pareceres sobre a proposta da revisão do Plano ou a realização de reuniões com a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro ou às demais entidades representativas dos interesses a ponderar, nos termos e para os efeitos que estão previstos no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio, na sua atual redação.

2 - A revisão do Plano deve garantir a justa repartição dos benefícios e encargos e redistribuição das mais-valias fundiárias entre os diversos proprietários.
CLÁUSULA SÉTIMA

1 - 

2 -

CLÁUSULA OITAVA
1 -

obrigações assumidas no presente contrato.
2 - 

restabelecer a situação.
CLÁUSULA NONA

a) 
b) 

CLÁUSULA DÉCIMA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO
SÍTIO DO JARDIM – EMPREENDIMENTOS URBANOS S.A.


